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Relatório: 

 
 Trata, a presente matéria, de Projeto de Lei de origem do Poder Executivo 
que tem como objetivo autorizar o Poder Executivo municipal a denominar logradouro público 
municipal. 
 

Análise: 
 

Na análise, identifica-se que a iniciativa do projeto está correta, nos termos 
do art. 54, inciso XXI da Lei Orgânica Municipal. 

 
Quanto ao conteúdo, objetiva denominar RUA ARTUR RUTZEN, a rua que se 

inicia na Rua Bibiano Camargo, Bairro Cruzeiro, em direção a oeste até a Rua Arancilvio Flores. 
A presente denominação faz-se necessária para que os moradores possam regularizar a 
situação do recebimento de energia elétrica e água, junto a Corsan e RGE. 

 
Conclui-se que o Projeto de Lei nº 2606, está em condições de tramitar, 

visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa. 
 

Conclusão do Voto: 
 
 Pelos fundamentos declinados neste Parecer, esta Relatoria opina que o 
Projeto de Lei em exame está adequado, devendo a matéria seguir seu curso regimental. 
 
 
 Salto do Jacuí, em 02 de abril de 2020. 
 

Vereador Jucimar Borges da Silveira 
 
 
Pelas conclusões: 
 
Vereador Sandro Drum Vereador Loreno Feix 


